
ALTERAÇÃO DE
DADOS

BANCÁRIOS



ATIVOS

INATIVOS

ESTAGIÁRIOS

RESIDENTES 

PENSIONISTAS

OBS.: Antes de dar continuidade a este passo a passo, será necessário que tenha salvo em
seu computador o comprovante de titularidade bancária digitalizado.

PÚBLICO-ALVO

ATENÇÃO: É necessário que, previamente, o usuário tenha efetivado o seu autocadastro no
portal e esteja com acesso ativo.



Acessar o Portal Sigepe/Sigac 

1º PASSO

www.servidor.gov.br



Clicar em “Sou servidor ou pensionista” 

2º PASSO



Inserir o CPF e a senha pessoal que dará acesso ao portal.

3º PASSO

ATENÇÃO: É

necessá
rio que,

previam
ente, o

usuário tenha

efetivad
o o seu

autocadastr
o no

portal e es
teja com

acesso ativo.



Na Aba “Favoritos” Clicar em “Requerimento ”

4º PASSO



Clicar em “Solicitar”

5º PASSO



ATENÇÃO: O Módulo de

Requerimentos tem

outras funcionalidade
s,

no entanto
, não estão

ativas p
ara UFP

B.

Portanto, no momento,

só temos funcionando

“Alteração
 de Dados

Bancário
s”.

Escolher a opção “Alteração de dados bancários”

6º PASSO



Obs.: Serv
idores, o

primeiro quadro do

formulário eletrônico é a

conta rece
bimento de

salário e o segundo

quadro para co
ntas de

diárias 
e passa

gens

(quando for o caso).

 
 

Preencher o formulário com os dados do novo banco, conta e agência. Após conferir se
está tudo correto, clicar em “Gerar documento” e depois assinar

7º PASSO



Clicar em “Incluir anexo” 

8º PASSO

Obs.: esco
lha como

tipo de documento:

"COMPROVANTE DE

CONTA BANCÁRIA"
 



Após inserir o documento clicar em “assinar”

9º PASSO



“Registrar ciência”

10º PASSO



Enviar para análise” 

11º PASSO

Obs.: Poderá se
r

perguntado se o servido
r

“Deseja re
almente

encaminhar o pacote de

requerimentos para

análise?
”. 

 (SIM)
 



Após este procedimento o requerimento é enviado à instituição para homologação.

OBSERVAÇÕES

Obs.: Prazo é de 05 (cinco) dias e caso o servidor interessado não dê ciência, a
solicitação será automaticamente deferida/indeferida.

Após análise pela divisão competente na unidade de Gestão de Pessoas, o servidor
interessado (que fez o requerimento) receberá uma mensagem por e-mail informando que
deverá “dar ciência sobre o deferimento/indeferimento da sua solicitação”. 


